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              Câmara Municipal

O Vereador que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 123/2025
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal um pedido para a Retirada da Lixeira Comunitária na entrada das casinhas do Bairro São Pedro, bem como, efetuar um planejamento de arborização, com a colocação de floreiras e bancos.

JUSTIFICATIVA


Tal pedido justifica-se pelo fato de que a retirada da lixeira comunitária irá proporcionar um melhor ambiente ao referido bairro, onde cada morador deverá colocar em prática a guarda do lixo, até a coleta seletiva do lixo produzido, evitando assim o mau cheiro e acúmulo de animais aos arredores.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 06 de outubro de 2025.
__________________________________
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